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DECRETO Nº 140/2010 DE 28 DE JULHO DE 2010.

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO, SC, SENHOR LUIZ CARLOS BRUNEL ALVES no uso de suas
atribuições e com a autorização que lhe é conferida conforme Art. 50, inciso VIII da Lei Orgânica
Municipal, DECRETA:

Art. 1º  Fica homologado o regime interno confeccionado na data de 21 de julho de 2010 do Conselho
Municipal de Educação de Capivari de Baixo/SC. 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Capivari de Baixo, 28 de julho de 2010. 

Luiz Carlos Brunel Alves 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado no Mural Central desta Prefeitura na mesma data. 

Odilon Aparecido de Souza 
Chefe de Gabinete 
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